PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI MUNICIPAL N°1.118/98, de 11 de novembro de 1998.

“Regulamenta o parcelamento de débitos fiscais e da outras
providéncias “

A Céamara Municipal de Manhumirim - MG, por seus membros, aprova e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Considera-se débito fiscal, para efeito desta Lei, o valor
correspondente a tributo, multa, acréscimos monetérios e corre¢cdo monetéria decorrentes

da inobservancia da obrigacdo tributaria, principal ou acessoria.

Art. 2°. O parcelamento autorizado na forma deste artigo poderd ser
concedido nas seguintes condicdes:

| — Quanto ao prazo:

a) Em até 06 (seis) parcelas, em se tratando de IPTU, ITBI, Taxas e outros
tributos municipais.

b) Em até 10 (dez) parcelas, quando se tratar de ISSQN, inclusive o0s
apurados através de autos de infracdo.

Il — Quanto ao valor das parcelas:

a) Em tratando de pessoa juridica, o valor minimo de cada parcela sera de
100 (cem) UFIR.

b) Em se tratando de pessoa fisica, o valor minimo de cada parcela sera de
30 (trinta) UFIR.

8 1°. O valor da divida serd atualizado monetariamente até a data do pedido
de parcelamento, acrescido de multa e mora, sendo 0 montante apurado expresso em UFIR,
mediante sua divisdo pelo valor desta na data da concessé@o do parcelamento.

8 2° Deferido o parcelamento de débito ajuizado, o0s encargos da
sucumbéncia deverdo ser pagos juntamente com a 12 parcela, suspendendo-se a execugéo
fiscal, na forma do art. 792 do Cédigo do Processo Civil.

Art. 3°. N&o serd concedido parcelamento a contribuinte sob acéo fiscal,
ressalvados o0s débitos fiscais anteriormente apurados, quando denunciados
espontaneamente.

Paragrafo _unico — Serd4 permitida a concessdo de mais de 01 (um)
parcelamento, desde que o contribuinte esteja em dia com o pagamento do outro, ainda ndo
liquidado, resultante de débito espontaneamente confessado.




PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

CEP: 36.970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 4°. A concessdo do parcelamento ndo implicard moratoria, novagao ou
transacéo.

8 1° Quando indispenséavel a apresentacdo da certiddo de regularidade da
situacdo fiscal, em relacdo ao debito objeto do parcelamento o érgdo competente podera
concedé-la, mencionando, obrigatoriamente, a existéncia do débito e seu parcelamento.

8 2°. A certiddo de quitacéo fiscal, inclusive para efeitos do disposto no art.
1.137 do Cddigo Civil, somente sera concedido depois do pagamento da Ultima parcela de
amortizacéo.

Art. 5°. O pedido de parcelamento implicard reconhecimento da
procedéncia do crédito, bem como de sua liquidez e certeza.

Art. 6° O disposto na presente Lei aplica-se igualmente aos pedidos de
parcelamento de débito fiscal em tramitacdo na data de sua publicacéo.

Art. 7°. O ndo cumprimento do parcelamento acarretara:

| — Para crédito em cobranca amigavel, o imediato ajuizamento;
Il — Para créditos ja ajuizados, o procedimento da execucao fiscal.

Art. 8°. Revogadas as disposi¢fes em contrario.

Art. 9°. — Esta lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Prefeitura Municipal de Manhumirim, 11 de novembro de 1998.

Erval Azevedo Mendes
Prefeito Municipal




